
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇ0ES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2020 (SSA) 

Aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, situado a Avenida Barão do Rio Branco, 2.846, 3° Andar, Centro, 
Petrópolis, neste ato representado pela lima. Sfl Fátima Regina das Graças Lamas, 
Diretora do Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCNÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, funcionária pública, portadora da 
carteira de identidade n° 07.603.236-6 DETRAN/RJ e CPF n° 009.422.367-00, residente 
nesta cidade, resolvem registrar os preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA-NAF/SMSP - USO HOSPITALAR, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme planilha de itens registrados e condições contratuais, que acompanha 
o presente, resultado do Pregão Eletrônico n° 61/19, Processo Administrativo n° 
29.340/19, para Registro de Preços, conforme segue abaixo: 
Empresa Beneficiária: 
EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ N° 15.439.366/0001-
39, Inscrição Estadual n° 039/0161497, com sede na Rua Henrique Schwering, n° 258, 
Centro, Erechim/RS, representada pela Sra. Camile Rorig Follador, portador do CPF n° 
002.009.330/60 e C.l. n° 6081034107; 

1- CONDIÇÕES GERAIS 

01. A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis 
(Órgão Participante) a contratar, podendo realizar licitações específicas, sendo 
assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro. 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 
04. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Secretario Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições 
assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantíver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem prejuízo das 
demais cominações legais, assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla 
defesa. 
07. Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Petrópolis providenciar a publicação do 
extrato do presente Termo no Diário Oficial, dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADNIINISTRAÇÃO E DE RECURSOS-HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇ0ES; COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
.. . .. .·· . . . - . . . 

~ . . 

11- PLANILHA DE ITENS RÉGISTRAD.OS . .· :; ; ·. 
• ~ t. • • 

· Ata ·da:··registro de. Preços· referente ao processo· n° 29.340/19, Pregão Eletrônico n° 61/19 
. realizado em 2'l/09/2019,.confórme segue: '·· .. . . . ·. . .· ·. ··.. . . . 

.. EREFARMA PRÓDUT.OS PARA SAÚDE EIRELI - CNPJ 15.439:366/0001.-39·< . ' 
.. PRÉÇO PREÇO·TOTAL 

JTEM . DE~CRIÇÃQ O~ ITEM- .UNID. C)TD.. UNiTÁRIO_ R$ .. · ;, R$ .. 

. COMP. 500 ' 1,05 .. 526,00 
. :i : ~ :· • ' . . 526,00. 

:·' . 
. ' 

.-·~LÀVSUL4 PRiMEi-RA::·: quandÓ · c~-~tratada . - ~ · empresa · . s~ ·obriga ··· ··a·· fo~~cer 
... MEDICAMENTOS ·· PARA·:· :. ATENDER . AS NE-CESSIDADES DO NÚCLEO · DE 
. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICÁ-NAF/SMSP - PROCESSOADMINISTRATIVO,' :·PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES com êstrita observânCia do ·cori~tanté ,río :Contrato, 
. obedecendo . principalment~ à quantidade, unidade, ~specificação~ preÇos·i.mitárlós: e·. total, 
; limitados~~ T~~MO _ _I;)EREFER~NCI}\ (ANEXO 1.) EPROPOSTA, qüé faz p·arté ·integrante 

. . e complementar deste in'strúnient6. . . . . . . .. . :. . '.· . ·. . . ' .. 
. . PARÁGRAFO PRIMEI.RO: A prorrogaÇão pode·râ· s~r' efetiyada·;. quando pá~serit~ a·lgtms 

dos motivos levantados pelo legislador no art. 57 da Lei ·no 8.666/93. · 
RARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acré~cimos ~ .supressões 
que se fizerem necessário, obedecendo, para tanto, o disposto 'no art. 65 e seus inéisos, 
alíneas ·e parágrafos, da Lei 8.666/93 com as .alterações da L.,ei 8.883/94 e da Lei 
9.648!98 .. · · ·· '· ._· .. ::- ··. ··· · : · . ··_ · ., -_ · .. · ·· '··· . · · ·. ·: ·: .. 

. ·'·: CL}\USl:J~A: SEGÜNÕA: '·p_razo' de ·tada entrega: ··pg- (oito) dias .. (qd mais; a éritério da 
. contratante), medianb:fsolicitação através ·da Ordem de Compra.·· ·.. . · · · . .- . 

CLÃ.USULA TERCEIRA: P~lo fornecimento objeto dest~ Ata, a Contratadc;t . receberá em 
. moeda. ·corrente b valor tot~il indicad9 : ·na Nota . de. Em.p~nho d~ . acordo com .Os.· preÇos 
r~gistrados através do Pr~gão acima indicado; _· ' ·. · ·. . · · · . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Critério de reajuste:· o preço da proposta e.fixo ·e·lrreajustável, 

.. por tra~ar-se de co~tra~o éO.rti prazo ate 1~ me_ses. caso~ Jornec.i_nie_nta· se ·prolong-ue· por 
p~ríodo sup'erior a 12 ·meses·, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou outro· índice oficial 
que o substitua. .. , . · · ·. ... · · · · · · · . 
~ARÁGRAFO . SEGUNDO: O. prazo ·par~ · pàgamento· -~ de . 3Q .(trinta) dias após, . apos o 

. '' aceite 'de cada parcela do ' material, contados dá v~rificação de conformidade dó objeto 
com as obrigações contratuais, dev~ndo constar· lote ·e· datá de' validade das mercadorias 
na. riota fiscaL ... · ·· · . . . · .. . . . . : . : .. -·. ·· .. : . .. . . .:· . . .. . . . 

. . PARÁGRA.FO TERCEII~o: · Se·· ocorrer .· atraso ·. no . pagamento·, . a AdministraÇão ::'ficará 
•. sujeita ' ~ pagar 1%'(hu0,pórcer:lto) ao mes pró:rata·dia, lírilitada'aototal .de '10% (déz por 
... ·_ c~nto) ·é ._sujeib3; aindà; a ú~a penalização de 1_ %' (hum por ce'nto) sobre o total .da parcela 

·.· ém atraso. No cas~ d~ pcorrer uma ahtecipaçã·o do paganieiità, ·aAdministráção t(3râ um 
' desconto de 2% (dóis por' centó)' sobre o valor da · parcela paga, assegurada a 
rec~iprocld~de pró-ràta·d!a·, ·limitadâ 'ao total de. 1 Oo/~ (éfez· por cent_o) da parcela· paga; . ; ~ : . . . . 

.. 

. , . ; . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇ0ES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento somente será feito mediante comprovação de 
adimplemento dos encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do Artigo 2°, da Lei 
9.012/95; 
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protocolizar junto 
ao Protocolo Geral do Município, requerimento mediante o pagamento de taxa, com a 
seguinte documentação: 
a) 1a via da nota fiscal correspondente devidamente atestada; 
b) cópia do contrato de fornecimento; 
c) cópia da nota de empenho; 
d) certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
e) certidão negativa de débitos- CND relativa à Seguridade Social (INSS); 
f) certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso a empresa se enquadre como MEl, ME e EPP, estará isenta 
do pagamento da taxa referida no parágrafo anterior 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1- Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações previstas na Ata 20% 
(vintepor cento) do valor total do contrato; 
2- 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora. 
3- Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a prévia jJ 
defesa, ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar cumulativamente, 
com as sanções previstas nesta cláusula, pena de suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 
dois anos, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal 
de Petrópolis; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das multas acima previstas não exime a 
contratada de responder perante o contratante por perdas e danos a esta ou a terceiros 
causados por ação ou omissão daquela nos termos da legislação em vigor; 
CLÁUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir administrativamente 
a presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de 
rescisão previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora, o instrumento 
convocatório e os Anexos I e 11 do edital; 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução 
da presente Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA NONA: O recebimento provisório do objeto desta Ata será efetuado no ato da 
entrega do material; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado por 
servidor designado no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, e 
será feito, mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto, conforme 
Artigo 73, 11, "b", da Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebimento da última 
parcela do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas 
expensas, total ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SEÇRET~RIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE .RECURSOS HUMANOS 

·' :' · DEPARTAMENTO .DE LICITAÇOE.S; COMPRAS E. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

incorreções, inclusive· responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra 
com a :substituição;· · '< · · · . . · · · · . · · · 

PARÁGRAFO TERCEIRO: lndic.a ·a -administração · para fins· do art. · -67 da Lei 8666/93 
como· responsável técnico pela fiscalização do presente o Sra. Débora Fontes Correia, 
Gerente: do Núcleo de Assistência Farmacêutica da Seeretaria de Saúde. . · · · · 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos ··omissos no presente instrumento serão -diriíliido"s de 
acordo com a Lei 8.66q/93, ou o Código de Defesa do Consumidor e . o· Código ··Civil 
Brasileiro; . · · · .. . . . . . . : · · 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para fazer face· às despesas decorrentes . desta Ata, 
s~rá observado o Programa de Trabalho no 18.02-.10.302.2018.2062-3390.30.00- Fonte 
00 do Fundo Municipal ·de Saúde ·de Petrópolis; .· · · · · . 
Cl-ÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA:·.É. competente ·o· foro da:'Comarca de .Petrópolis, para 
rJ~Ie serem dirimidas qu~isquer controvérsias decorrentes :do presente contrato: . E, por 
estarem justos.econtratados, ·assinam' o· presente;·juhtame·nte com '·as-testemunha·s por se 
tratar de documento público. · · · · : ·= ·.- · ' 

. . ~ : 

·•· 

. .. 

: •' 
. : : ~ . . .. : . . 

. ... ·. 

ÇAS LAMAS 
s· e Contratos Administrativos 

-~'"-"""'óPOLIS · : . 

· .. Beneficiária 

~ ; . 
. .. . .. 

. ; 

..... 
'· 

o·. j • 

I .• .. '. 

. · .. 

'<1 'I: 

.·· . .· . .. . 

: '. ~ . . . . . . . . . 

r ..... ·:··.·.:.· 

.. . . · .. . :. ·.· .. 
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2 UD!9ii'QI Reprodução 

Art. 4•- O Gabinete do Prefeito dará publicidade 
aos resultados da Conferência. 

Art. s• - As despesas com a realização da 6" 
Conferência Municipal de Polfticas para as Mulheres · 
correrão à conta dos recursos orçamentários do Ga­
binete do Prefeito. 

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. (Of. n• 023/2020- CCC) 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 24 de 
janeiro de 2020. 

BERNARDO ROSSI 
Prefeito 

ANNA MARIA RAlTES 
Presidente do COMDIM 

PORTARIA N" 3.415 de 24 de janeiro de 2020 

O Prefeito do Municfpio de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE conceder, de acordo com o disposto na 
Lei n• 6:930/2012, ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO, para os Exercfcios de: 2019-
Proc. n• 52540/2019 e 2020- Proc. n• 5253812020, 
ao imóvel localizado a Rua Henrique Schimidt, 190 
- Petrópolis- RJ, Inscrição n• 38042. 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 24 de 
janeiro de 2020. 

BERNARDO ROSSI 
Prefeito 

PORTARIA N" 3 .416 de 24 de janeiro de 2020 

O Prefeito do Munidpio de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e de acordo com o despacho 
homologatório exarado no Processo Disciplinar Admi­
nistrativo n• 14593/2015, 

RESOLVE com base na conclusão dos trabalhos 
da Comissão Permanente de Inquérito e de acordo 
com o disposto no Art. 217, inciso I, alfnea "a" 
de Art. 192, inciso IX e Art. 209, inciso 11, da Lei n• 
6.946/2012- Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município, aplicar a pena de DEMISSÃO, a Funcionária 
LEI LA OLIVEIRA DO NASCIMENTO- Mat. n• 17629-0, 
Professor do Q.P .• a partir 11/0212012. 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 24 de 
janeiro de 2020. 

BERNARDO ROSSI 
Prefeito 

PORTARIA N" 3.417 de 27 de janeiro de 2020 

O Prefeito do Munidpio de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE incluir. a partir de 01/0212020, MAICOM 
CAMPOS FELLIPE, como Membro na composição do 
Grupo de Trabalho para Análise, Avaliação Documental e 
Despacho nos processos baixa, alteração e cancelamen­
to de dívidas indevidas existentes no cadastro municipal, 
conforme disposto no Decreto n• 1.034/2019. 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 27 de 
janeiro de 2020. 

JUSTIFICATIVA 

BERNARDO ROSSI 
Prefeito 

(Inversão de ordem cronológica de pagamento) 

Conforme estabelecido no artigo s• da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e De­
creto Municipal n• 596, de 04 de dezembro de 2018, 
vem justificar a necessidade de alteração da ordem 
cronológica de pagamento no processo n• 50600/2019, 
tendo como favorecido a empresa Humanas Distri­
buidora Biomédicas Ltda ME, por se tratar de serviço 
essencial para as fiscalizações nos postos de combus­
tíveis, bem como tal equipamento compõe o aparato 
de materiais necessários para a realização das ações 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

que decorrem do termo de cooperação com a Agência 
Nacional de Petróleo, Gás e Biocombustíveis- ANP. 

Petrópolis, OS de novembro de 2019. 

JUSTIFICATIVA 

BERNARDO ROSSI 
Prefeito 

(Inversão de ordem cronológica de pagamento) 

Confomne estabelecido no artigo 5° da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e Decreto 
Municipal n• 596, de 04 de dezembro de 2018, vem jus­
tificar a necessidade de alteração da ordem cronológica 
de pagamento no processo n• 5442412019, tendo como 
favorecido a empresa Erictel Assessoria de Telecomunica­
ções Ltda, por se tratar de serviço essencial para possibilitar 
o monitoramento 24h da sede do Procon no Centro, bem 
como do pólo avançado de atendimento em ltaipava, 
garantindo a segurança dos funcionários, consumidores 
e de todos os equipamentos e tecnologias do Procon. 

Petrópolis, OS de novembro de 2019. 

JUSTIFICATIVA 

BERNARDO ROSSI 
Prefeito 

(Inversão de ordem cronológica de pagamento) 

Conforme estabelecido no artigo s• da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e De­
creto Municipal n• 596, de 04 de dezembro de 2018, 
vem justificar a necessidade de alteração da ordem 
cronológica de pagamento no processo n• 56330/2019, 
tendo como favorecido a empresa Editora Cidadania 
Ltda ME, por se tratar de serviço essencial para a reali­
zação do projeto Procon nas escolas, que consiste em 
palestras, tendo como base o material em questão. 

Petrópolis, 14 de novembro de 2019. 

BERNARDO ROSSI 
Prefeito 

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N• 10/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 076/2019 

Processo: 6297212018 -Pregão Eletrônico n• 48/2019 . . 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA MNTUALAQUISIÇÃO DE G~NEROS 
AI.JMENliCIOS PERECfvEIS (ALHO 'IN NATURA'), PARA ATEN­
DER AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCOLARES DO MU­
NICfPIO, em confomnidade com as especificações do Edital 
e de seus Anexos; órgão Gerenciador: Departamento de 
Ucitações, Compras e ContratosAdministrativos(DELCA). ór­
gão Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria de 
Educação. Beneficiária da Ata: S&PCOM~RCIO ATACADISTA 
EPP. empresa inscrita no CNPJ sob o n• 23.120.13010001-63. 
Valor Estimado: R$ 249.007,50. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
Item Desaição dos 5ellliços UN Q1d. UN RS Total RS 
01...Mla.Especialedasse6 ___ kG- .• 13.387_ 13,95.-186.748.65 
02-Aila.Especialedasse6 ____ KG .. - •. 4.463- 13,95_ 62.258.85 

Obs.: Item 01 cota prindpal. Item 02 cota reservada 
-Art.48, 111 Lei 123/06 

Aos trés dias do més de janeiro de dois mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

(Republicado por ter saldo incorreto no DOM n• 5838 de 13AJ112020) 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 01812020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 004/2020- SSA 

Processo: 29340/2019 - Pregão Eletrônico n• 
61/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 

PETRÓPOUS ANO XXVIII N" 5848 
27/112020 SEGUNDA-FEIRA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO NÚCLEO DE ASSIST~N­
CIA FARMACtUTICA - NAF/SMSP - USO HOSPITALAR, 
PELO PER[ODO DE 12 (DOZE) MESES, em confomnidade 
com as especificações do Edital e de seus Anexos; Órgão 
Gerenciador: Departamento de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante e 
responsável pela fiscalização: Secretaria de Saúde. Benefi­
ciária da Ata: EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU, 
empresa inscrita no CNPJ sob o n• 15.439.366/0001-39. 
Valor Estimado: R$ 526,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

Item Desaição dos 5e111iços UN Q1d. UN RS Total RS 
1 ~"" 500 mg..·-·----COMP _ __soo ____ ,,QS ____ $26.00 

Aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇA$ LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 02012020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 005/2020- SSA 

Processo: 2934012019- Pregão Eletrônico n• 61/2019. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATEN­
DER AS NECESSIDADES DO NÚCLEO DE ASSIST~NCIA 
FARMACtUTlCA - NAFISMSP - USO HOSPITALAR, PELO 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, em conformidade com as 
especificações do Edital e de seus Anexos; órgão Geren­
ciador: Departamento de Ucitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). Órgão Participante e responsável 
pela fiscalização: Secretaria de Saúde. Beneficiária da Ata: 
HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. empresa inscrita no CNPJ sob o n• 12.499.49410001-
80. Valor Estimado: R$ 37.236,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

Item DesaiçãodosseM105 UN Q1d. UN RS Total RS 
15 • ...Mio!fungina5()ng •.• _ .. ___ F/A.._ ..... 240 ...•• 155,15 ..•••. .37.236.00 

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 76612019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n• 19/2019, livro F-74, fls 
115/116. Processo Administrativo n• 58998/2019. Ter­
mo de Ajuste e Quitação, entre o Municlpio de Petrópolis 
e A.C. F DA SILVA LTDA-ME. O objeto é o pagamento 
da divida existente entre as partes, referente ao forne­
cimento de refeições "tipo quentinha" para atender 
às necessidades de diversos setores da SMSP. O valor 
global é de R$ 437.680,57. Programas de Trabalho n• 
18.02.1 0.301 .2018.2059.3390.30.25, Fonte 011 , nota 
de empenho n• 2639/19, 18.02.10.302.2018.2062.33 
90.30.25, Fonte 011 , nota de empenho 2636/19, 18.0 
2.1 0.302.2018.2062.3390.30.25, Fonte 000, nota de 
empenho 2668/19, 18.02.10.302.2018.2062.3390.30. 
25, Fonte 000, nota de empenho 2669/19, 18.02.1 0.30 
2.2018.2062.3390.30.25, Fonte 011, nota de empenho 
2670/19, todas do Fundo Municipal de Saúde. Aos 
treze dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N" 77012019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do temno n• 41/2019, livro D-28. fls. 125. 
Processo Administrativo n• 32062/18. Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços n• 046/18, entre o 
Municlpio de Petrópolis, e SERV-TEC SERVIÇOSTtCNICOS 
MECÂNICOS 5/C LTDA-ME. O objeto é a prorrogação do 
prazo estabelecido na Cláusula Segunda do contrato ori­
ginal por mais 12 meses. O valor global é de R$ 7.800,00. 
O Programa de Trabalho n• 18.02.10.301 .2018.2059.33 
90.39.10, fonte 011, nota de empenho n• 2635/19, do 
Fundo Municipal de Saúde. Mantêm-se inalteradas todas 
as demais cláusulas do Contrato original. Aos doze dias 
do mês de dezembro de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 


